
Pouso Alegre, 13 de Março de 2023.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTE DE

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1423, DE 06 DE

MARÇO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei

1423/2023,que dispõe sobre denominaçãode prédio público, versa sobre objeto que demanda

parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de

dezembro de 2012. 
! Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionáriasde serviços públicos no âmbito municipal;
II - criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo; :

VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;



Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-aa lei legitimamente

votada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição

da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais?.

Também restou demonstradoque o homenageado atuou de forma sublime no contexto

de seu último domicílio, legitimando a homenagemproposta no Projeto de Lei, a teor do art.

235 da Lei Orgânica Municipal”.

A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória

daqueles que muito contribuíram para o desenvolvimento, em seus múltiplos aspectos, de

pessoas e localidadescom quem e onde conviveram, que resultaram bens de naturezamaterial

ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e promoção, a teor do art. 216 da CRFRB.

Como ensina odoutor em História da Educação e Consultor Legislativo da área de educação

e cultura da Câmara dos Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de

patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os

bens de natureza material e imaterial, “portadoresde referênciaà identidade,
à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira” (art. 216, caput). Além dessa inovação conceitual, a carta
constitucional trouxe importantes princípios que devem nortear a ação

preservacionista em nosso país. Uma leitura analíticado texto constitucional
permite-nos elencar os seguintesprincípios: a construção da memória plural,
a diversidade de instrumentos de preservação,a municipalização da política
patrimonial e a multiplicidade de sujeitos/atores na defesa do patrimônio
cultural. Esses princípios propiciam, na prática,a construção de uma política
cultural para o patrimônio que enseje o exercício da cidadania a todos os 

VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividadesprodutivasem geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMG).

3 Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou a bens e serviços públicos
de qualquernatureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderáser homenageadaa pessoa que, comprovadamente,tenha
prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamenteao nível municipal,estadual
ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005)



brasileiros (disponível em

http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/PoliticasCulturai
s/Il SeminarioInternacional/FCRBJoseRicardoFernandesOdireitoa |
memoria.pdf

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À

TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1423/2023, podendo prosseguir em tramitação nos

termos da lei.
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